LEI Nº1973   DE 15 DE ABRIL DE 1997

CRIA O 1º DISTRITO DO MUNICÍPIO DE SALVADOR DO SUL - RS.
ROQUE JOSÉ REICHERT, Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul,


              
FAÇO saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte

LEI

Art. 1º Fica criado a 1º distrito do Município de Salvador do Sul, RS

Art. 2º O território do 1º distrito de Salvador do Sul é formado pela sede do Município e pelas localidades de Linha do Meio, Linha São Francisco, Linha Júlio de Castilhos, Linha Santa Rita Alta e Linha Santa Rita Baixa.

Art. 3º A descrição da área do 1º distrito é a seguinte:

SUL: Faz divisa com o 5º Distrito (Linha Dom Diogo) Parte do ponto onde a estrada que vai para Linha Comprida cruza a antiga via férrea. deste ponto segue pela via férrea até o cruzamento com estrada que liga a RST a Linha Comprida. Seguindo pela estrada até o entroncamento com a RST 470. Deste segue no sentido sul a 750m até o ponto central da curva mais acentuada. Deste ponto segue por uma linha seca até a nascente do arroio Linha Bonita. Daí segue por linha seca até a nascente do 1º afluente da margem direita do Arroio Linha Bonita. deste ponto segue a jusante deste afluente até a confluência com o Arroio Linha Bonita. Daí segue à montante deste último até o cruzamento com a estrada que liga a RST 470 a Linha Bonita. Deste ponto segue por linha seca de sentido nordeste até a cota de 412,00m.

OESTE: Faz divisa com o 3º e 4º Distrito (Campestre e Linha Comprida). Inicia no ponto onde a estrada que vai para Linha Comprida é cruzada pela antiga via férrea, segue por esta (inclusive) em direção norte até encontrar a estrada que vai para Linha Comprida, atravessa esta e segue em linha seca e reta na direção nordeste, passando pelo pico da cota 487m, até encontrar a estrada Municipal que dá acesso a Campestre e Encruzilhada do Maratá. Atravessa esta e segue em linha seca e reta em direção norte até encontrar a estrada que vai de São Pedro a Campestre Baixo divisa com o Município de São Pedro da Serra.

NORTE: Inicia no ponto citado, e segue em direção leste até uma sanga existente, que inicia no local, águas acima, em direção leste até a estação de tratamento da Corsan (exclusive), seguindo pela estrada geral em direção leste até a RST 470. Indo por esta (exclusive) em linha seca até o retorno entre Salvador do Sul e São Pedro da Serra (trevo de acesso). Segue após através de um afluente que nasce nas terras do Colégio Santo Inácio (exclusive) em linha seca águas abaixo, na direção leste, até a confluência com o Arroio São Salvador, segue por esse arroio, águas abaixo, até sua confluência com uma sanga que passa na propriedade do Sr. Clemente Weschenfelder, sobe esta sanga até a estrada Tupandi/Salvador do Sul.

LESTE: Parte do ponto descrito anteriormente, estrada de Tupandi/Salvador do Sul, segue por essa estrada em direção a Tupandi, até essa ser interceptada por uma sanga afluente da margem direita do Arroio São Salvador, que nasce nas terras de Eugênio Schneider. Daí, continua, por linha seca e reta, direção geral sudeste, até a estrada vicinal que vai a Júlio de Castilhos (500 metros ao sul da referida localidade), prossegue, por linha seca e reta, direção geral sul, até o pico cotado em 370m, segue, direção geral sudeste, até a estrada vicinal que conduz a Santa Rita, no ponto onde esta encosta no Arroio Santa Rita, desse ponto, linha seca e reta, direção geral sudeste, até o pico cotado em 412,00m, ponto em que fecha com a descrição sul, finalizando com isto a descrição do Distrito.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário a presente Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 15 de abril de 1997.

Registre-se e Publique-se:
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Sec. Mun. Administração
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